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MINUTA DO EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 002/2015 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços gráficos para a 
confecção de Prontuário SUAS para atender as necessidades da Diretoria de Gestão de 
Políticos Sociais – DGPS da Secretaria Municipal de Promoção Social, Esporte e Combate à 
Pobreza - SEMPS. 
 
TIPO: Menor Preço Global / Menor Lance 
 
DATA: 10 de setembro de 2015. 
 
CREDENCIAMENTO: 14:00 h 
 
INÍCIO DA SESSÃO: 14:30 h 
 
LOCAL: Auditório da SEMPS, situada na Rua Miguel Calmon, n° 28, Comércio, Salvador - Bahia. 

 
1 - PREÂMBULO 
 
1.1. A Secretaria Municipal de Promoção Social, Esporte e Combate à Pobreza, através do seu 
Pregoeiro, torna público que realizará licitação, na modalidade de Pregão, regida pela Lei Federal 
nº 10.520/02, Lei Municipal nº 6.148/02, Lei Complementar nº 123/06 e pela Lei Complementar nº 
147/14, no que couber, Decretos Municipais n.ºs 13.724/02, alterado pelo Dec. nº 15.814/2005, 
13.991/02, 15.709/05, 15.611/05, alterado pelo Decreto nº 20.200/09 e 15.984/05, aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições contidas na Lei nº. 8.666/93, na sua atual 
redação e na Lei Municipal nº. 4.484/92 e demais condições e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus anexos, bem como as normas constantes do Decreto Municipal nº 23.781 de 
16/01/2013, por este Edital, seus anexos e, subsidiariamente, pela Lei n.º 8.666/93, e suas 
alterações posteriores, em sessão pública às 14:30 horas do dia 10 de setembro de 2015, na 
Sala da COSEL, onde serão recebidos os invólucros contendo a Proposta Comercial e 
Documentação. 
 
1.2. Na hipótese de ocorrer feriado ou fato impeditivo, e que não possibilite a realização da sessão 
pública, fica a mesma adiada para o primeiro dia útil imediato, no mesmo local e hora. 
 
2 – DO OBJETO 
 
2.1. Contratação de empresa especializada prestação de serviços gráficos para a confecção 
de Prontuário SUAS para atender as necessidades da Diretoria de Gestão de Políticos 
Sociais – DGPS da Secretaria Municipal de Promoção Social, Esporte e Combate à Pobreza 
- SEMPS, conforme disposto neste Edital e seus anexos. 
 
3 - PAGAMENTOS E DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
 
3.1. A SEMPS efetuará o pagamento do preço proposto pela empresa contratada, em moeda 
corrente, mediante ordem e/ou deposito bancário, ou mediante autorização de débito em conta 
corrente do Banco Bradesco, até o 10 (décimo) dia do mês subsequente, desde que não haja fato 
impeditivo provocado pela empresa contratada. 
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3.3. Quando da solicitação do pagamento, a nota fiscal deverá ser entregue juntamente com as 
certidões relacionadas abaixo e deverão estar vigentes na mesma data da emissão da Nota 
Fiscal. 
 
3.3.1. Certidão de Regularidade com o FGTS;  
3.3.2. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (Mobiliária e Imobiliária) para as empresas 
sediadas no município do Salvador.  
3.3.3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual.  
3.3.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, inclusive quanto a débitos previdenciários.  
3.3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.  
 
3.4. O pagamento somente será efetuado após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura 
devidamente atestada a prestação dos serviços pelo Setor competente. 
 
3.5. As despesas relativas ao pagamento correrão à conta dos recursos previstos no orçamento 
da Secretaria Municipal de Promoção Social, Esporte e Combate à Pobreza no exercício de 2015 
e correspondente nos exercícios subseqüentes: 
 
Unidade Orçamentária – 52100 – FMAS/Fundo Municipal de Assistência Social 
Projeto/Atividade – 234101 – Manutenção dos Equipamentos Socioassistenciais 
Elemento de Despesa – 33.90.30 – Material de Consumo 
Fonte – 0.2.29.000000 – Transf. de Recursos do Fundo Nacional de Assistência - FNAS 
 
4 – CREDENCIAMENTO 
 
4.1. Os proponentes deverão se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por um 
representante devidamente munido de documento que o credencie a participar desta sessão 
pública. 
 
4.2. Cada licitante far-se-á representar por seu titular ou mandatário constituído e somente estes 
serão admitidos a intervir nas fases do procedimento licitatório, respondendo, assim, para todos 
os efeitos, pelo representado. 
 

4.2.1. Caso a procuração não seja pública, será necessário o reconhecimento da firma do 
subscritor, que deverá ter poderes para outorgá-la. 
 

4.2.2. A procuração de que trata o item anterior deverá ser apresentada em conjunto com a cópia 
do Contrato Social ou equivalente da empresa. 
 
4.3. Nos casos em que a empresa estiver representada por sócio, proprietário, dirigente ou 
assemelhado da empresa proponente, o mesmo deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto 
ou Contrato Social, devidamente acompanhada do documento original para autenticação na 
Sessão, ou cópia autenticada em cartório, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
 
4.4. Não será admitida a atuação de um único representante legal para duas ou mais empresas. 
 
4.5. A não apresentação dos documentos de credenciamento, ou a incorreção destes não 
inabilitará o licitante, mas o impedirá de propor lances verbais. 
 
4.6. Na hipótese acima apontada, o licitante participará do certame competitivo com sua proposta 
escrita. 
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4.7. Para fins de credenciamento o licitante poderá adotar o modelo na forma prevista no Anexo V 
(Modelo de Credencial), acompanhado da devida identificação através de sua Carteira de 
Identidade ou outro documento, com foto, equivalente. 
 
4.8. Juntamente com a procuração ou credencial, deverá ser apresentada DECLARAÇÃO do 
licitante dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do 
Edital, conforme Anexo VI (Modelo de Declaração de Atendimento às Condições de Habilitação), 
para fins de cumprimento do disposto no art. 4o, inciso VII, da Lei Federal n.º 10.520/02. 
 
4.9. Após a entrega de todas as credenciais não será permitida a participação de retardatários, 
salvo na condição de ouvintes. 
 
4.10. Quando na firma ou denominação social da microempresa ou da empresa de pequeno porte 
não constar, respectivamente, as abreviações “ME” ou “EPP”, juntamente com o credenciamento, 
será exigida, para fins de aplicação do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n.º 
123/06, a comprovação de tal enquadramento, mediante a apresentação de um dos seguintes 
documentos: 

a) declaração emitida pela Secretaria da Receita Federal; 
b) declaração do imposto de renda da pessoa jurídica, relativa ao último exercício social, já 

exigível. 
c) declaração do próprio licitante, atestando, sob as penas da lei, o seu enquadramento 

como microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 
5 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
5.1. Poderão participar deste Pregão, as empresas que tenham ramo de atividade compatível com 
o objeto desta licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação 
requisitada no item 9 deste Edital. 
 
5.2. Não poderão participar da presente licitação: 
 

5.2.1. pessoas físicas; 
 

5.2.2. empresas em regime de sub-contratação ou, ainda, em consórcio; 
 
5.2.3. empresas que possuam restrições quanto à capacidade técnica ou operativa, personalidade 
e capacidade jurídica, idoneidade financeira e regularidade fiscal; 
 

5.2.4. empresas que estejam sob concordata ou falência, Processo Seletivo de credores, 
dissolução ou liquidação;  
5.2.5. empresas que tenham sido declaradas inidôneas para contratar com a Administração 
Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, desde que o ato tenha sido publicado 
no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo Órgão que o praticou. 
 

5.2.6. empresas que não tenham cumprido, integralmente, contratos anteriores firmados ou que, 
embora ainda vigente, se encontrem inadimplentes com qualquer das obrigações assumidas, quer 
com esta Câmara, quer com outros órgãos e entidades públicas. 
 

5.2.7. empresas estrangeiras que não funcionem no País; 
 

5.2.8. empresas que possuam participação direta ou indireta de sócios, diretores ou responsáveis 
técnicos que tenham vínculo empregatício com esta Câmara. 
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5.3. Os licitantes deverão proceder, antes da elaboração das propostas, a verificação minuciosa 
de todos os elementos fornecidos, comunicando por escrito até 2 (dois) dias úteis da reunião de 
abertura da licitação, os erros ou omissões porventura observados.  
 

5.3.1. A não comunicação no prazo acima estabelecido implicará na tácita aceitação dos 
elementos fornecidos, não cabendo, em nenhuma hipótese, qualquer reivindicação posterior com 
base em imperfeições, omissões ou falhas. 
 

5.3.2. Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos 
deverão ser protocolados junto à Comissão Setorial de Licitação - COSEL no horário de 
funcionamento normal da repartição, não sendo aceitos, em nenhuma hipótese, aqueles 
encaminhados via fax ou por meio eletrônico. 
 
5.4. Não serão conhecidos os pedidos de esclarecimentos ou impugnações, vencidos os 
respectivos prazos legais. 
 
6 - FORMA E APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
 
6.1. Os elementos que compõem a PROPOSTA COMERCIAL E DOCUMENTAÇÃO deverão 
estar preferencialmente ordenados, numerados e encadernados, e serão apresentados em 02 
(dois) invólucros distintos e lacrados, os quais deverão conter na parte frontal: 
 

Secretaria Municipal de Promoção Social, Esporte e Combate à Pobreza 
Pregão Presencial: 002/2015 
Objeto: Contratação de empresa especializada prestação de serviços gráficos para a 
confecção de Prontuário SUAS para atender as necessidades da Diretoria de Gestão de 
Políticos Sociais – DGPS da Secretaria Municipal de Promoção Social, Esporte e Combate 
à Pobreza - SEMPS. 
Nome e Endereço do licitante: 
Identificação dos Envelopes: 
- ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA COMERCIAL 
- ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTAÇÃO 

 

6.2. A colocação de elemento(s) do envelope da Proposta Comercial no envelope da 
Documentação acarretará a inabilitação do licitante. 
 
6.3. Não será admitido encaminhamento de documentação e proposta via fax, via postal ou 
similar. 
 
7 - PROPOSTA COMERCIAL 
 
7.1. A Proposta Comercial, formulada conforme modelo constante no Anexo III deste Edital, e os 
documentos que a instruírem quando for o caso, será apresentada obedecendo aos seguintes 
requisitos: 
 
7.1.1. em uma via, impressa preferencialmente em papel timbrado da empresa licitante (exceto 
documentos emitidos por terceiros que sejam a ela anexados, quando couber), rubricada em 
todas as suas páginas e assinada na última, sob carimbo, pelo representante legal, sem emendas, 
rasuras, borrões, acréscimos ou entrelinhas, redigida em língua portuguesa, salvo expressões 
técnicas de uso corrente em outra língua. 
 
7.1.2. preço em moeda nacional com aceitação de dois dígitos após a casa decimal; 
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7.1.3. preço unitário e total de cada um dos itens cotados, em algarismo e por extenso, 
prevalecendo o primeiro caso haja divergência entre o valor unitário e o total e, entre os expressos 
em algarismos e por extenso, considerado este último; 
 
7.1.4. conter declaração que nos preços propostos estão inclusas todas as parcelas relativas aos 
custos de prestação dos serviços, frete, seguro, taxas, impostos e demais encargos incidentes, 
constituindo-se, portanto, na única remuneração devida pela contratante para execução completa 
do contrato; 
 
7.1.5. conter oferta firme e precisa, sem alternativas de preço ou qualquer outra condição que 
induza o julgamento a ter mais de um resultado; 
 
7.1.6. conter declaração, em papel timbrado do licitante, assinada pelo responsável legal da 
empresa, que o serviço cotado atende todas as exigências do Edital relativas á especificação e 
características, inclusive técnicas; 
 
7.1.7. validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação; 
 
7.1.8. Apresentar cronograma de execução indicando todas as fases do Processo Seletivo; 

 
7.1.9. A licitante deverá apresentar, junto à sua proposta de preços:  
 
a) Declaração ou documento similar fornecido por estabelecimento bancário, contendo o número 
da conta corrente e agência de origem, bem como o CNPJ da licitante, na forma do art. 4º § 2º do 
Decreto Municipal 13.991/2002. A ausência deste documento não acarretará a inabilitação da 
licitante, mas é condição para a assinatura de eventual e futuro contrato. Em obediência ao 
Decreto nº. 23.856 de 03 de abril de 2013, os pagamentos aos fornecedores da Prefeitura 
Municipal do Salvador, será realizado mediante crédito em conta corrente bancária no Banco 
Bradesco  
 
b) Dados do representante legal (nome, RG e CPF), com poderes específicos para assinatura do 
contrato, conforme modelo anexo a este edital. 
 
7.1.10. Cada Licitante apresentará apenas uma proposta. 
 
7.2. A Proposta de Preço deverá ainda conter o nome ou razão social do proponente, o endereço 
completo, os números de telefone e fax e o endereço eletrônico (e-mail), se houver, para contato. 
 
7.2.1 Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos incorretamente cotados ou 
omitidos da Proposta de Preço serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 
considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os materiais/serviços 
respectivos serem fornecidos à Secretaria Municipal de Promoção Social, Esporte e Combate à 
Pobreza sem quaisquer ônus adicionais. 
 
7.2.2. A apresentação da proposta comercial implica na aceitação plena e total das condições 
deste Edital, sujeitando o licitante às sanções previstas no art. 87 da Lei Federal n.º 8.666/93. 
 
7.2.3. As propostas comerciais serão abertas pelo Pregoeiro, em ato público, no dia, horário e 
local estabelecidos no preâmbulo deste Edital. 
 
7.2.4. Abertos os envelopes contendo as propostas, o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio rubricarão 
todas as folhas e demais documentos que integram as propostas comerciais apresentadas pelos 
licitantes. 
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7.2.5 A aceitação da proposta será feita por MENOR VALOR GLOBAL, constante do Anexo III, 
sendo que a não cotação de um dos itens implicará na imediata desclassificação do licitante. 
 
7.2.6. Serão desclassificadas as propostas que: 
 
7.2.7. não atendam às exigências do edital e seus anexos; 
 
7.2.8. contiverem emendas, borrões ou rasuras; 
 
7.2.9. apresentem cotação de opção de serviço (proposta alternativa). 
 
7.3. A licitante vencedora obriga-se a apresentar, no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar 
da data da sessão pública, nova planilha com os preços unitários e total, atualizados 
conforme lance eventualmente ofertado. 
 
8 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES 
 
8.1. O processo de julgamento das propostas será efetuado pelo MENOR PREÇO GLOBAL.  
 
8.2. Serão classificados pelo Pregoeiro o licitante que apresentar proposta com menor preço e os 
demais licitantes que apresentarem propostas com preços até 10% (dez por cento) superior 
àquela de menor preço. 
 
8.3. Caso não seja verificado, no mínimo, 3 (três) propostas escritas nas condições do item 8.2, 
serão classificadas as melhores propostas, até o número máximo de 3 (três). 
 
8.4. Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos proponentes, 
que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 
 
8.5. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, 
em ordem decrescente de valor. 
 
8.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na 
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço por ele 
apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 
 
8.7. Caso não sejam apresentados lances verbais, será verificada a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 
 
8.8. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a 
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor. 
 
8.9. Para fins de julgamento das propostas, o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio levarão em conta 
o critério de menor preço global, assim entendido o menor valor apresentado nos termos do inciso 
X do art. 4º da Lei Federal nº. 10.520/2002.  
 
8.10. Caso a proposta de menor preço não seja aceitável, o licitante será desclassificado e o 
Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta válida. 
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8.11. Serão desclassificadas as propostas que não atendem às exigências deste Edital, sejam 
omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento ou ainda 
preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter 
demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos 
são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a 
execução do objeto do contrato. 
 
8.12. No caso de desclassificação de todas as propostas apresentadas, o Pregoeiro convocará 
todos os licitantes para, no prazo de 3 (três) dias úteis, apresentarem novas propostas 
escoimadas das causas de sua desclassificação.   
 
8.13. No caso de absoluta igualdade de duas ou mais propostas, adotar-se-ão os critérios 
definidos no § 2º, do art. 45, da Lei Federal n.º 8.666/93. 
 
8.14. Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e seus Anexos. 
 
8.15. Nas situações previstas nos itens 8.8 e 8.10, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com 
o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
9 - DA HABILITAÇÃO 
 
9.1. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a 
documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas 
condições de habilitação. 
 
9.2. No Envelope n.º 02 (Documentação) deverão constar os documentos exigidos para 
habilitação, apresentados em 1 (uma) via, devidamente encadernadas, com todas as páginas 
rubricadas pelo representante legal e encabeçadas, preferencialmente, por índice, no qual 
constem as respectivas páginas nas quais se encontram, conforme listagem abaixo: 
 
9.2.1. quanto à HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
9.2.1.1. registro comercial no caso de empresa individual; 
 
9.2.1.2. ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores.  
 
9.2.1.3. inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 
 
9.2.1.4. Decreto de autorização, devidamente arquivado em se tratando de empresas ou 
sociedades estrangeiras em funcionamento no País; 
 
9.2.2. quanto à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 
9.2.2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 
9.2.2.2. prova de inscrição no Cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo 
ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
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9.2.2.3. prova de regularidade com a Fazenda Federal (Tributos e Dívida Ativa da União), 
inclusive quanto a Contribuições Previdenciárias e de Terceiros (INSS); 
 
9.2.2.4. prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal (Mobiliária e Imobiliária) da 
sede ou domicílio do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 
a) O licitante que não possuir imóvel registrado em seu nome deverá apresentar 
preferencialmente Declaração fornecida pela SEFAZ/Municipal, ou de próprio punho, de não 
inscrito, sob pena de diligência para confirmação, e consequente responsabilização jurídica pela 
informação declarada. 
 
9.2.2.5. prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, através 
de apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS/CRF; 
 
9.2.2.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, comprovando a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943. 
 
9.2.3. Quanto à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
9.2.3.1. Comprovante de aptidão para desempenho da atividade pertinente feita por meio da 
apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica, emitido por Órgão ou Entidades da 
Administração Pública direta ou indireta, federal, estadual ou municipal, ou ainda de empresas 
privadas, as quais lhe prestou serviço com características equivalentes ao objeto da presente 
licitação. 
 
a) O atestado deverá conter no mínimo, as seguintes informações: identificação da pessoa jurídica 
e do responsável pela emissão do atestado; identificação do licitante e descrição clara dos 
serviços prestados. 
 
Obs: Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão 
estar:  

I - Em nome da licitante, e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço 
respectivo:  

a) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou  
b) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 
 
9.2.4. Quanto à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
9.2.4.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, podendo ser 
atualizado por índices oficiais, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da 
apresentação da proposta, vedadas a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. O 
licitante apresentará, conforme o caso, publicação no Diário Oficial ou Jornal de Grande 
Circulação do Balanço ou cópia reprográfica das páginas do Livro Diário numeradas 
sequencialmente onde foram transcritos o Balanço e a Demonstração de Resultado, com os 
respectivos Termos de Abertura e Encerramento registrados na Junta Comercial e Certidão de 
Regularidade Profissional – CRP, emitida pelo Conselho Regional de Contabilidade ou no caso de 
empresas sujeitas à tributação com base no lucro real, o Balanço Patrimonial e Demonstração de 
Resultado emitido através do SPED (Sistema Público de Escrituração Digital) contendo Recibo de 
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Entrega do Livro, os Termos de Abertura, Encerramento e Autenticação, podendo este último ser 
substituído pela Etiqueta da Junta Comercial ou Órgão de Registro. 
 
a) A boa situação da financeira da empresa será avaliada pelos índices e Liquidez Geral (LG) 
e Liquidez Corrente (LC), que deverão ser maiores que 1 (um), e pelo Grau de Endividamento 
(GE), que deverá ser menor ou igual a 0,5 (zero vírgula cinco). 
 
b) O Calculo dos índices será feito utilizando as seguintes fórmulas, com valores extraídos do 
balanço patrimonial ou verificados através de consulta para empresas cadastradas no Cadastro 
Unificado de Fornecedores.  
 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
-------------------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
LC = Ativo Circulante 
----------------------------- 

Passivo Circulante 
 

GE = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
-------------------------------------------------------------------- 

Ativo Total 
 
9.2.4.2. Os índices de que tratam o item 9.2.4.1 serão calculados pela licitante e confirmados pelo 
responsável por sua contabilidade, mediante sua assinatura e a indicação do seu nome e do 
número de registro no Conselho Regional de Contabilidade. 
 
9.2.4.3. Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor judicial da sede do 
licitante, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura da 
Licitação; 
 
9.2.5. Quanto ao CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL: 
 
9.2.5.1. Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado com menos de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso 
XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei nº 9.854/99 e Decreto n.º 4.358/02). 
 
9.3. Os documentos solicitados a título de habilitação deverão ser apresentados em original ou 
cópias autenticadas por tabelião ou por servidor da Secretaria Municipal de Promoção Social, 
Esporte e Combate à Pobreza. 
 
9.3.1. Para que os documentos dos licitantes sejam autenticados por servidor da SEMPS, 
necessário será o comparecimento do interessado ao Setor de Licitação, munido de originais e 
cópias, até o último dia útil anterior à realização da sessão de abertura, não se admitindo, sob-
hipótese alguma, a autenticação de documentos durante o processamento do certame. 
 
9.3.2. As cópias dos documentos apresentados, que forem emitidos através da Internet, NÃO 
necessitarão estarem autenticadas, tendo em vista que todos eles condicionam a sua validade à 
verificação de autenticidade nos respectivos sites, ficando os licitantes advertidos que, no caso de 
apresentação de documentos falsificados, a Administração levará a situação ao conhecimento do 
Ministério Público, para que este órgão apure a responsabilidade do fato. 
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9.4. O Certificado de Registro Cadastral - CRC, expedido pela Secretaria Municipal da Gestão - 
SEMGE da Prefeitura Municipal do Salvador, ou outro órgão público estadual ou federal, 
devidamente atualizado, substitui os documentos indicados nos subitens 9.2.1.1 a 9.2.2.2, sendo 
necessário, que os mesmos se encontrem listados no CRC e dentro do prazo de validade. Caso 
contrário, o licitante fica obrigado a apresentá-los no ato da apresentação da documentação 
habilitatória. 
 
9.5. Se o licitante desatender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta 
subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 
 
9.6. Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de documentos de habilitação 
que não tiverem sido entregues na sessão própria, e a falta de quaisquer documentos implicará na 
inabilitação do licitante. 
 
9.7. Após a análise da documentação, os Membros da Equipe de Apoio e o Pregoeiro rubricarão 
todas as folhas e demais documentos que integram o dossiê apresentado. 
 
10 - ADJUDICAÇÃO 
 
10.1. O objeto da presente licitação será adjudicado ao licitante que, atendendo a todas as 
condições expressas neste Edital de Pregão e seus Anexos for declarado vencedor. 
 
11 – DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
11.1. O presente Contrato subordina-se ao regime de empreitada por preço global, de acordo com 
as necessidades da administração, sendo dele decorrentes as seguintes obrigações: 
 
I - da CONTRATADA: 
 
a) Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na contratação; 
b) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato a ser firmado. 
c) reparar, corrigir, remover ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, prestações 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução 
irregular ou do emprego ou fornecimento de materiais inadequados ou desconformes com as 
especificações; 
d) responder, integralmente por perdas e danos que vier a causar à SEMPS ou a terceiros em 
razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de 
outras cominações legais ou contratuais a que estiver sujeito; 
e) atender à solicitação de serviço dentro do prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, devendo 
ainda informar ciência do pedido no prazo de 2 (duas) horas a contar do seu recebimento; 
f) aceitar, pelos mesmos preços e nas mesmas condições contratuais, acréscimos que lhe forem 
determinados, nos limites legais; 
g) indicar nome e telefone para comunicação e notificação para atendimento das demandas, bem 
como esclarecimento de dúvidas de quaisquer naturezas quanto aos serviços a serem 
executados; 
h) Antes de apresentar sua proposta, o licitante deverá analisar o Termo de Referência de modo a 
não incorrer em omissões que jamais poderão ser alegadas em função de eventuais pretensões 
de acréscimos de preços, alteração da data de entrega ou de qualidade dos serviços. 
 
II - do CONTRATANTE: 
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a) Promover, por intermédio do servidor ou Comissão designado na forma do art. 67 da Lei n.º 

8.666/93, o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto do contrato, sob os aspectos 

quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as 

ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam o reparo ou a substituição dos bens por 

parte da CONTRATADA. A existência de fiscalização da CONTRATANTE de modo algum atenua 

ou exime a responsabilidade da CONTRATADA por qualquer vício ou defeito presente nos bens. 

b) atestar as faturas, comprovando a realização dos serviços solicitados. 

c) efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com a forma e o prazo estabelecidos no 
Termo de Referência. 
 
12- OBRIGAÇÕES DO LICITANTE VENCEDOR 
 
12.1. Caberá ao licitante vencedor realizar o objeto desta licitação, de acordo com a proposta 
apresentada, ficando a seu cargo todos os ônus e encargos decorrentes da execução e, 
especialmente: 
 
12.1.1. Prestar os serviços rigorosamente nas especificações e prazos constantes no Termo de 
Referência Anexo I, parte integrante e indissociável deste Edital; 
 
12.1.2. assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das 
obrigações decorrentes desta licitação; 
 
12.1.3. não transferir, total ou parcialmente, o objeto desta licitação; 
 
12.1.4. comunicar à Secretaria Municipal de Promoção Social, Esporte e Combate à Pobreza os 
eventuais casos fortuitos e de força maior, dentro do prazo de 2 (dois) dias úteis após a 
verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 5 (cinco) dias 
consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados.  
 
 
13 - CONTRATO 
 
13.1. Os serviços do objeto da presente licitação será formalizado mediante Termo de Contrato a 
ser assinado pelas partes, cuja minuta encontra-se no Anexo II, devendo ser observadas as 
disposições da Lei Federal n.º 8.666/93. 
 
13.2. O contrato decorrente da presente licitação a ser assinado com o licitante vencedor terá o 
seu prazo de vigência contado da data da assinatura do instrumento contratual será de 12 (doze) 
meses), podendo ser prorrogado, a critério da CONTRATANTE e concordância da 
CONTRATADA, de acordo com o Inciso II do art. 57 da Lei 8.666/93. 
 
13.3. A Secretaria Municipal de Promoção Social, Esporte e Combate à Pobreza providenciará por 
sua conta, a publicação do extrato do contrato celebrado no prazo de até 20 (vinte) dias da data 
de sua assinatura. 
 
13.4. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 
convocação da Secretaria Municipal de Promoção Social, Esporte e Combate à Pobreza, para 
assinatura do contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no art. 81 da Lei Federal n.º 8.666/93. 
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13.5. É facultado à SEMPS, havendo recusa do licitante vencedor em atender a convocação no 
prazo mencionado no item anterior ou estando em situação irregular, na forma do art. 12, § 2º da 
Lei Municipal nº. 6.148/2002, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para assinar o contrato desde que atendidas as condições do edital ou revogar a licitação. 
Contudo, antes de tal convocação, deverão ser examinados os seus documentos habilitatórios, 
que deverão atender as exigências editalícias; 
 
13.6. O ISS devido à Fazenda Municipal, em razão do faturamento de serviços, deverá ser retido 
na fonte pagadora (Secretaria Municipal da Fazenda – SEFAZ), por se tratar de responsabilidade 
tributária por definição legal, na ocasião do pagamento da fatura. 
 
13.7. Para pagamento do ISS, prevalecerá o local da prestação dos serviços. 
 
13.8. A contratante poderá rescindir administrativamente o contrato nas hipóteses previstas no art. 
78, incisos I a XII e XVII da Lei nº. 8.666/93, sem que caiba à contratada, direito a qualquer 
indenização, e sem prejuízo das penalidades pertinentes. 
 
14 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
14.1. Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, o licitante que: 
 
14.1.1. cometer fraude fiscal;  
14.1.2. não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato; 
14.1.3. apresentar documento falso; 
14.1.4. fizer declaração falsa; 
14.1.5. comportar-se de modo inidôneo; 
14.1.6. deixar de entregar a documentação exigida no certame. 
 
14.2. Para os fins da Subcondição 14.1.5, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos 
arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93. 
 
14.3. Sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei Federal n.º 8.666/93, o licitante 
adjudicatário ficará sujeito às seguintes penalidades: 
 
14.3.1. no caso de recusa injustificada do adjudicatário em executar os serviços, dentro do prazo 
estipulado, caracterizará inexecução total do objeto, sujeitando ao pagamento de multa 
compensatória, limitada a 25% (vinte e cinco por cento) do valor total dos serviços; 
 
14.3.2. multa de mora de 0,05% (cinco centésimos por cento) ao dia de atraso até o 5º (quinto) dia 
após a data fixada para início dos serviços e 0,07% (sete centésimo por cento) ao dia de atraso, a 
partir do 6º (sexto) dia, calculada sobre o valor total dos serviços; 
 
14.4. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na execução dos serviços advier de 
caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
14.5. Para fins de aplicação das sanções previstas neste capítulo, será garantido ao licitante o 
direito ao contraditório e à ampla defesa. 
 
14.6. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente registradas no cadastro da Câmara, e no 
caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo 
das multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais. 
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15 - RECURSOS 
 
15.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante deverá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação 
das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentarem 
contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vistas imediata dos autos. 
 
15.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 
recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor. 
 
15.3. O acolhimento do recurso invalidará apenas os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
16 - DO TRATAMENTO JURÍDICO DIFERENCIADO DISPENSADO ÀS MICRO-EMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (LEI COMPLENTAR N.º 123/06) 
 
16.1. Na presente licitação, as microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), 
devidamente identificadas nos termos do art. 72 da Lei Complementar n.º 123/06, deverão 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição.  
 
16.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 
for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de 
Licitação, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
 
16.1.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item 16.1.1, implicará na 
inabilitação do licitante e decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
no art. 81 da Lei Federal no 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, efetivamente habilitados, na ordem de classificação, para a assinatura do 
contrato, ou revogar a licitação. 
 
16.2. Em caso de empate entre as propostas apresentadas, será assegurada, como critério de 
desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.  
 
16.2.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores 
à proposta mais bem classificada. 
 
16.3. Para efeito do disposto no item 16.2, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado;  
b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da 
alínea “a”, serão convocadas as microempresa ou empresas de pequeno porte remanescentes 
que porventura se enquadrem na hipótese do item 16.2.1, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito;  
c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte, que se encontrem no intervalo estabelecido no item 16.2.1, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm#art81
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm#art81
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16.4. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 16.3, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
 
16.5. O disposto nos itens 16.2 e 16.3 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver 
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 
16.6. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para 
apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, 
sob pena de preclusão. 
 
17 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
17.1. Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e será anulada por ilegalidade de 
ofício ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 
 
17.2. Ocorrendo anulação ou revogação desta licitação, a Secretaria Municipal de Promoção 
Social, Esporte e Combate à Pobreza providenciará a publicação na Imprensa Oficial, contando-
se a partir do primeiro dia útil subseqüente o prazo para a solicitação de reconsideração. 
 

17.3. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não haja comprometimento do interesse público, a 
finalidade e a segurança do contrato a ser firmado. 
 
17.4. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões 
meramente formais, desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento 
convocatório. 
 
17.5. Serão lavradas atas dos trabalhos desenvolvidos em ato público de abertura dos envelopes, 
as quais serão assinadas pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e representantes credenciados 
presentes. 
 
17.6. Os quantitativos poderão ainda ser alterados, observando-se os limites previstos no § 1º do 
art. 65 da Lei Federal n.º 8.666/93. 
 
17.7. É facultado ao licitante formular protestos, consignando-os nas atas dos trabalhos, para 
prevenir responsabilidade, prover a conservação ou ressalva de seus direitos ou para 
simplesmente manifestar qualquer intenção de modo formal. 
 

17.8. O Pregoeiro e/ou a Presidente da Câmara Municipal, na forma do disposto no § 3º do art. 
43, da Lei Federal n.º 8.666/93, se reserva ao direito de promover qualquer diligência destinada a 
esclarecer ou complementar a instrução do processo licitatório. 
 

17.9. A licitação não implica proposta de contrato por parte da Secretaria Municipal de Promoção 
Social, Esporte e Combate à Pobreza.  
 

17.10. A qualquer momento, poderá o licitante vencedor ser excluído da licitação, sem direito a 
indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, caso a Secretaria 
Municipal de Promoção Social, Esporte e Combate à Pobreza tiver conhecimento de qualquer fato 
ou circunstância superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone 
sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa. 
 

17.11. Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 
quaisquer documentos relativos a esta licitação. 
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17.12. Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro e sua Equipe de 
Apoio. 
 

17.13. Quaisquer dúvidas quanto à interpretação do presente Edital e seus Anexos poderão ser 
dirimidas pelo Pregoeiro, desde que apresentadas por escrito, conforme prazo estabelecido no 
subitem 5.3 deste Edital, e encaminhadas à Comissão Setorial de Licitação - COSEL, cujo 
telefone para contato é o de n.º (0**71 3202-2300). 
 

17.14. As dúvidas serão respondidas por escrito mediante correspondência encaminhada a todos 
os interessados.  
 

17.15. Havendo qualquer dúvida da Comissão na análise da Qualificação Técnica, poderá a 
mesma solicitar um parecer técnico de profissional qualificado. 
 

17.16. Acompanham este Edital os seguintes Anexos: 
 

17.16.1. Anexo I – Termo de Referência;  
17.16.2. Anexo II – Minuta do Contrato; 
17.16.3. Anexo III - Modelo Proposta de Preços; 
17.16.5. Anexo IV - Declaração de Atendimento ao Art. 7º da CF; 
17.16.6. Anexo V – Modelo Credencial; 
17.16.7. Anexo VI - Modelo de Declaração de Atendimento às Condições de Habilitação; 
17.16.8. Anexo VII - Modelo de Declaração para Tratamento Diferenciado. 
 

17.17. O foro da Comarca de Salvador - BA será o único competente para dirimir e julgar todas e 
quaisquer dúvidas que possam vir a decorrer do presente, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que possa vir a ser. 

 
 

Salvador, 20 de agosto de 2015. 
 
 
 

DANIEL IVO NERI GRAVE 
Pregoeiro Oficial da SEMPS 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2015 
 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1.0 – DO OBJETO 
 
1.1 – Contratação de empresa especializada para prestação de serviços gráficos para a 
confecção de Prontuário SUAS para atender as necessidades da Diretoria de Gestão de Políticos 
Sociais – DGPS da Secretaria Municipal de Promoção Social, Esporte e Combate à Pobreza - 
SEMPS, conforme descrição constante neste Anexo. 
 
2.0 – JUSTIFICATIVA 
 
2.1 – O Prontuário do Sistema Único da Assistência Social (SUAS) desde 2012, apresenta-se 
como um instrumento técnico unificado e consolidado da política da assistência social para o 
trabalho com famílias, oferecendo aos profissionais dos CRAS e CREAS um documento 
padronizado. Nele deve estar registrado as ações, atividades, orientações ofertadas, na 
perspectiva de aprimoramento do trabalho com as famílias. 
 
O uso de prontuário padrão possibilita o reconhecimento de riscos e vulnerabilidades, trazendo 
instrumentos eficazes para o enfrentamento das mesmas, dessa forma, ele deve ser utilizado 
como cadastro e questionário a ser aplicado com a família. Desta forma é recomendado à Gestão 
que tal instrumento seja utilizado nos serviços dos CRAS e CREAS, como uma forma de maior de 
organização e sistematização das informações essenciais, instrumentalizando a Gestão com 
dados que subsidiam o monitoramento e avaliação das ações e serviços ofertados nos territórios. 
 

3.0 – DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTIDADE 
 
3.1 – A empresa a ser Contratada, deverá fornecer o seguinte serviços: 
 

Item Especificações Apres. Quant. 
Estimada 

01 Prontuário SUAS – Prontuário SUAS com 28 páginas 
(FRENTE E VERSO), impresso em 04 cores, capa em 
tríplex ou supremo 300gr, plastificada, capa com janela. 

Und 30.000 

 
3.2 - O prazo de entrega do serviço será de até 48 (quarenta e oito) horas. O prazo de entrega se 
inicia com o recebimento da solicitação pela CONTRATADA ou, caso seja exigida a apresentação 
de prova, com a aceitação formal desta. 
 
3.3 - A SEMPS reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer produto em desacordo 
com o previsto neste Termo, ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas 
pertinentes ao seu objeto, podendo rescindir a contratação nos termos do previsto nos artigos 77 
e seguintes da Lei 8.666/93, sem prejuízo das sanções previstas.  
 
4.0 – LOCAL DE ENTREGA 
 
4.1 – Secretaria Municipal de Promoção Social, Esporte e Combate à Pobreza – SEMPS situada 
na Rua Miguel Calmon, n° 28, bairro Comércio, Salvador/BA, no horário das 08:00 às 12:00 horas 
e 13:00 às 16:30 horas. 
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5.0 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
5.1 – A SEMPS efetuará o pagamento do preço proposto pela empresa contratada, em moeda 
corrente, mediante ordem e/ou deposito bancário, ou mediante autorização de débito em conta 
corrente do Banco Bradesco, até o 10 (décimo) dia do mês subsequente, desde que não haja fato 
impeditivo provocado pela empresa contratada. 
 
5.2 - Quando da solicitação do pagamento, a nota fiscal deverá ser entregue juntamente com as 
certidões relacionadas abaixo e deverão estar vigentes na mesma data da emissão da Nota 
Fiscal. 
 
5.4.1. Certidão de Regularidade com o FGTS;  
5.4.2. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (Mobiliária e Imobiliária) para as empresas 
sediadas no município do Salvador.  
5.4.3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual.  
5.4.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, inclusive quanto a débitos previdenciários.  
5.4.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 
 
5.3 - Antes de efetuar o pagamento será verificada a regularidade da contratada junto aos órgãos 
fazendários, mediante consulta “on line”, cujos comprovantes serão anexado ao processo de 
pagamento. 
 
5.4 – O pagamento somente será efetuado após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura 
devidamente atestada a prestação dos serviços pelo Setor competente; 
 
5.5 – Ocorrendo erro na fatura (nota fiscal) ou circunstâncias que impeçam a liquidação das 
despesas, a empresa contratada será oficialmente comunicada pelo setor competente da SEMPS, 
e, a partir daquela data, o pagamento ficará suspenso até que sejam providenciadas as medidas 
saneadoras. O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação a 
reapresentação da fatura; 
 
5.6 – Caso a identificação de cobrança indevida ocorra após o pagamento da fatura, o fato será 
informado à empresa contratada para que seja efetuada a devolução do valor correspondente no 
próximo documento de cobrança; 
 
5.7 – Nenhum pagamento será efetuado à empresa contratada, enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
sem que o atraso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 
 
6.0 – DAS 0BRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
6.1 - A CONTRATADA obriga-se a executar o fornecimento dos serviços, obedecendo 
rigorosamente às especificações discriminadas no Termo de Referência. 
 
6.2 - A CONTRATADA obriga-se, ainda, a: 
 
a) Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na contratação; 
b) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato a ser firmado. 
c) reparar, corrigir, remover ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, prestações 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução 
irregular ou do emprego ou fornecimento de materiais inadequados ou desconformes com as 
especificações; 



 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL, ESPORTE E COMBATE À POBREZA – SEMPS 

 

Rua Miguel Calmon, nº 28, 2º andar, Comércio, Salvador-Ba • CEP 40.020-000 • Tel.: 55 71 3202-2300 
E-mail: gab.semps@salvador.ba.gov.br 

18 

d) responder, integralmente por perdas e danos que vier a causar à SEMPS ou a terceiros em 
razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de 
outras cominações legais ou contratuais a que estiver sujeito; 
e) atender à solicitação de serviço dentro do prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, devendo 
ainda informar ciência do pedido no prazo de 2 (duas) horas a contar do seu recebimento; 
f) aceitar, pelos mesmos preços e nas mesmas condições contratuais, acréscimos que lhe forem 
determinados, nos limites legais; 
g) indicar nome e telefone para comunicação e notificação para atendimento das demandas, bem 
como esclarecimento de dúvidas de quaisquer naturezas quanto aos serviços a serem 
executados; 
h) A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões na aquisição dos materiais objeto da presente licitação, de até 25% (vinte e cinco) por 
cento do valor inicial atualizado do Contrato. 
i) Antes de apresentar sua proposta, o licitante deverá analisar o Termo de Referência de modo a 
não incorrer em omissões que jamais poderão ser alegadas em função de eventuais pretensões 
de acréscimos de preços, alteração da data de entrega ou de qualidade dos serviços. 
 
7.0 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
7.1 - A CONTRATANTE obriga-se a: 

 

a) Promover, por intermédio do servidor ou Comissão designado na forma do art. 67 da Lei n.º 

8.666/93, o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto do contrato, sob os aspectos 

quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as 

ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam o reparo ou a substituição dos bens por 

parte da CONTRATADA. A existência de fiscalização da CONTRATANTE de modo algum atenua 

ou exime a responsabilidade da CONTRATADA por qualquer vício ou defeito presente nos bens. 

b) atestar as faturas, comprovando a realização dos serviços solicitados. 

c) efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com a forma e o prazo estabelecidos neste 

Termo de Referência. 

 
8.0 – DO CUSTO DOS SERVIÇOS 
 
8.1 – O valor máximo admitido será de R$ 79.200,00 (setenta e nove mil e duzentos reais) 
apurado mediante Pesquisa de Preço, realizada junto a empresas que desenvolvem atividades 
compatíveis com o objeto da presente contratação. 
 
8.2 – Os valores dos serviços deverão ser fixos e cotados em moeda nacional, com aceitação de 
dois dígitos após a casa decimal. 
 
8.3 – Nos preços apresentados deverão estar incluídas todas as despesas com materiais, mão-
de-obra, ferramentas, equipamentos, locomoção de equipamentos se necessário, seguros, taxas, 
tributos, incidências fiscais e contribuições de qualquer natureza ou espécie, encargos sociais, 
salários, custos diretos e indiretos e quaisquer outros encargos, quando necessários à perfeita 
execução do objeto da contratação. 
 
8.4 – O pagamento dos serviços será realizado na forma estabelecida neste Termo de Referência. 
 
9.0 – QUANTO A HABILITAÇÃO DA EMPRESA CONTRATADA 
 
9.1 - Os documentos exigidos para habilitação, deverão ser apresentados em 1 (uma) via, 
conforme listagem abaixo: 
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9.2 - quanto à HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
9.2.1 - registro comercial no caso de empresa individual; 
 
9.2.2 - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores.  
 
9.2.3 - inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 
 
9.2.4 - decreto de autorização, devidamente arquivado em se tratando de empresas ou 
sociedades estrangeiras em funcionamento no País; 
 
9.3 - quanto à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 
9.3.1 - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 
9.3.2 - prova de regularidade com a Fazenda Federal (Tributos e Dívida Ativa da União), inclusive 
quanto a Contribuições Previdenciárias e de Terceiros (INSS); 
 
9.3.3 - prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal, do domicílio ou sede do 
licitante; 
 
9.3.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, através 
de apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS/CRF; 
 
9.3.5 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, comprovando a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943. 
 
9.4 - quanto à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
9.4.1 - Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor judicial da sede do 
licitante, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias anteriores à data da contratação. 
 
9.5 - quanto ao CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL: 
 
9.5.1 - declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado com menos de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso 
XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei nº 9.854/99 e Decreto n.º 4.358/02). 
 
10 – QUANTO A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA EMPRESA CONTRATADA 
 
10.1 - Possuir no mínimo 01 (um) atestado(s) de capacidade técnica, emitido por Órgão ou 
Entidades da Administração Pública direta ou indireta, federal, estadual ou municipal, ou ainda de 
empresas privadas, as quais lhe prestou serviço com características equivalentes ao objeto do 
presente Termo de Referência. 
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10.2 - O atestado deverá conter no mínimo, as seguintes informações: identificação da pessoa 
jurídica e do responsável pela emissão do atestado; identificação do licitante e descrição clara dos 
serviços prestados. 
 
11 - CONTRATO 
 
11.1 - A prestação dos serviços objeto da presente contratação será formalizado mediante Termo 
de Contrato a ser assinado pelas partes, devendo ser observadas as disposições da Lei Federal 
n.º 8.666/93. 
 
11.2 - O contrato decorrente da presente licitação a ser assinado com o licitante vencedor terá o 
seu prazo de vigência contado da data da assinatura do instrumento contratual por 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado, a critério da CONTRATANTE e concordância da CONTRATADA, 
de acordo com o Inciso II do art. 57 da Lei 8.666/93. 
 
11.3 - A SEMPS providenciará por sua conta, a publicação do extrato do contrato celebrado no 
prazo de até 20 (vinte) dias da data de sua assinatura. 
 
11.4 – A empresa contratada terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 
convocação da SEMPS, para assinatura do contrato, sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n.º 8.666/93. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2015 
 

ANEXO II 
 

MINUTA DO CONTRATO 
 

Pelo presente Termo de Contrato de Fornecimento/Prestação 
de Serviços, regido pela Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações 
posteriores, que entre si celebram o MUNICÍPIO DO 
SALVADOR por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PROMOÇÃO SOCIAL, ESPORTE E COMBATE À POBREZA, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 13.927.801/0017-06 com sede à Rua Miguel Calmon, 
nº 28, Comércio, Salvador - BA, neste ato representada por seu 
Secretário o Sr. BRUNO SOARES REIS, nomeado por Decreto 
Simples de 02/03/2015, publicado no DOM em 03/03/2015, 
doravante denominada CONTRATANTE, e, do outro lado, a 
empresa ________________, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no __.___.___/0001-__, 
estabelecida à Rua _____________________ _______, no __, 
________, ________, no Município de ________, através de 
seu representante legal, o Sr. __________________, 
regularmente inscrito no CPF sob o no ___________, 
denominando-se a partir de agora, simplesmente, 
CONTRATADA, decorrente da homologação da licitação na 
modalidade de Pregão Presencial n.º 002/2015, Processo 
Administrativo nº 1027/2015, pelo Secretário Municipal de 
Promoção Social, Esporte e Combate à Pobreza, em 
____/____/____; sujeitando-se os contratantes à Lei Federal 
n.º 8.666/93 (com suas modificações), e às seguintes clausulas 
contratuais abaixo descritas. 

 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1. Constitui objeto deste contrato a prestação de serviços gráficos para a confecção de 
Prontuário SUAS para atender as necessidades da Diretoria de Gestão de Políticos Sociais – 
DGPS da Secretaria Municipal de Promoção Social, Esporte e Combate à Pobreza - SEMPS, 
conforme descrito nos anexos do Pregão Presencial nº. 002/2015. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO 
 
2.1. As despesas relativas ao pagamento correrão à conta dos recursos previstos no orçamento 
da Secretaria Municipal de Promoção Social, Esporte e Combate à Pobreza no exercício de 2015 
e correspondente nos exercícios subseqüentes: 
 
Unidade Orçamentária – 52100 – FMAS/Fundo Municipal de Assistência Social 
Projeto/Atividade – 234101 – Manutenção dos Equipamentos Socioassistenciais 
Elemento de Despesa – 33.90.30 – Material de Consumo 
Fonte – 0.2.29.000000 – Transf. de Recursos do Fundo Nacional de Assistência - FNAS 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 
 
3.1. O presente contrato tem o seu preço global estimado no valor de R$ ______ (_________). 
 

3.2. O pagamento dos serviços será executado após prestação de contas e emissão de Nota 
Fiscal/Fatura em conformidade com a legislação vigente, devidamente atestadas pela SEMPS. 
 

3.3 – A SEMPS efetuará o pagamento do preço proposto pela empresa contratada, em moeda 
corrente, mediante ordem e/ou deposito bancário, ou mediante autorização de débito em conta 
corrente do Banco Bradesco, até o 10 (décimo) dia do mês subsequente, desde que não haja fato 
impeditivo provocado pela empresa contratada. 
 

3.4 - Quando da solicitação do pagamento, a nota fiscal deverá ser entregue juntamente com as 
certidões relacionadas abaixo e deverão estar vigentes na mesma data da emissão da Nota 
Fiscal. 
 

3.4.1. Certidão de Regularidade com o FGTS;  
3.4.2. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (Mobiliária e Imobiliária) para as empresas 
sediadas no município do Salvador.  
3.4.3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual.  
3.4.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, inclusive quanto a débitos previdenciários.  
3.4.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 
 

3.5 - Antes de efetuar o pagamento será verificada a regularidade da contratada junto aos órgãos 
fazendários, mediante consulta “on line”, cujos comprovantes serão anexados ao processo de 
pagamento. 
 

3.6 – O pagamento somente será efetuado após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura 
devidamente atestada a prestação dos serviços pelo Setor competente; 
 

3.7 – Ocorrendo erro na fatura (nota fiscal) ou circunstâncias que impeçam a liquidação das 
despesas, a empresa contratada será oficialmente comunicada pelo setor competente da SEMPS, 
e, a partir daquela data, o pagamento ficará suspenso até que sejam providenciadas as medidas 
saneadoras. O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação a 
reapresentação da fatura; 
 

3.8 – Caso a identificação de cobrança indevida ocorra após o pagamento da fatura, o fato será 
informado à empresa contratada para que seja efetuada a devolução do valor correspondente no 
próximo documento de cobrança; 
 

3.9 – Nenhum pagamento será efetuado à empresa contratada, enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
sem que o atraso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 
 
4.1. O prazo de vigência deste contrato será 12 (doze) meses a contar da data de assinatura, 
podendo ser prorrogado, a critério da CONTRATANTE e concordância da CONTRATADA, de 
acordo com o Inciso II do art. 57 da Lei 8.666/93. 
 

4.2. A prorrogação do contrato dar-se-á mediante Termo Aditivo, nos termos da Lei 8666/93, das 
demais normas jurídicas aplicáveis, do edital e anexos. 
 

4.3. A CONTRATADA terá um prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para iniciar os serviços, a 
partir da expedição da Ordem de Serviço. 
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CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
5.1 - A CONTRATADA obriga-se a executar o fornecimento dos serviços, obedecendo 
rigorosamente às especificações discriminadas no Termo de Referência. 
 

5.2 - A CONTRATADA obriga-se, ainda, a: 
 

a) Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na contratação; 
b) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato a ser firmado. 
c) reparar, corrigir, remover ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, prestações 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução 
irregular ou do emprego ou fornecimento de materiais inadequados ou desconformes com as 
especificações; 
d) Responder, integralmente por perdas e danos que vier a causar à SEMPS ou a terceiros em 
razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de 
outras cominações legais ou contratuais a que estiver sujeito; 
e) Atender à solicitação de serviço dentro do prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 
devendo ainda informar ciência do pedido no prazo de 2 (duas) horas a contar do seu 
recebimento; 
f) Aceitar, pelos mesmos preços e nas mesmas condições contratuais, acréscimos que lhe forem 
determinados, nos limites legais; 
g) Indicar nome e telefone para comunicação e notificação para atendimento das demandas, bem 
como esclarecimento de dúvidas de quaisquer naturezas quanto aos serviços a serem 
executados; 
h) A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões na aquisição dos materiais/prestação dos serviços objeto da presente licitação, de até 
25% (vinte e cinco) por cento do valor inicial atualizado do Contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
São obrigações do CONTRATANTE: 
 

a) Promover, por intermédio do servidor ou Comissão designado na forma do art. 67 da Lei n.º 

8.666/93, o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto do contrato, sob os aspectos 

quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as 

ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam o reparo ou a substituição dos bens por 

parte da CONTRATADA. A existência de fiscalização da CONTRATANTE de modo algum atenua 

ou exime a responsabilidade da CONTRATADA por qualquer vício ou defeito presente nos bens. 

b) atestar as faturas, comprovando a realização dos serviços solicitados. 

c) efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com a forma e o prazo estabelecidos na 

Cláusula Terceira. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA SUB-ROGAÇÃO DE DIREITOS E LIMITAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE 

 
7.1. Caso a CONTRATADA descumpra as determinações trabalhistas, sociais, fiscais e 
previdenciárias legalmente impostas em relação ao seu corpo técnico, a Contratante poderá sub-
rogar-se nos direitos oriundos das respectivas obrigações, na forma de retenção, para possibilitar 
o adimplemento destas parcelas à unidade de força de trabalho vinculadas à Contratada, sem 
prejuízo das penalidades administrativas e legais aplicáveis à espécie. 
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7.2. A responsabilidade da CONTRATADA por perdas e danos que causar à CONTRATANTE ou 
a terceiros, em decorrência da execução deste Contrato, será integral e será apurada de acordo 
com o Código Civil Brasileiro e legislação aplicável. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 
 
8.1. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, as 
quais prevalecerão até a vigência das garantias previstas na Legislação; 
 
8.2. A CONTRATADA ficará sujeita, em caso de inadimplemento de suas obrigações contratuais, 
às penalidades previstas na Lei Federal n.º 8.666/93 com alterações posteriores, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES 
 
9.1. Sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei Federal n.º 8.666/93, o licitante 
adjudicatário ficará sujeito às seguintes penalidades: 
 
9.2. no caso de recusa injustificada do adjudicatário em executar os serviços, dentro do prazo 
estipulado, caracterizará inexecução total do objeto, sujeitando ao pagamento de multa 
compensatória, limitada a 25% (vinte e cinco por cento) do valor total dos serviços; 
 
9.3. multa de mora de 0,05% (cinco centésimos por cento) ao dia de atraso até o 5º (quinto) dia 
após a data fixada para início dos serviços e 0,07% (sete centésimo por cento) ao dia de atraso, a 
partir do 6º (sexto) dia, calculada sobre o valor total dos serviços; 
 
9.4. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na execução dos serviços advier de 
caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
9.5. Para fins de aplicação das sanções previstas neste capítulo, será garantido ao licitante o 
direito ao contraditório e à ampla defesa. 
 
9.6. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente registradas no cadastro da Câmara, e no 
caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo 
das multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 
 
10.1. Este contrato poderá ser rescindo: 
a) Por ato unilateral da Administração nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei Federal 
n.o 8.666/93; 
b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo licitatório, desde que 
haja conveniência para a Administração; e 
c) Judicialmente, nos termos da legislação. 
 
10.2. A rescisão deste contrato implicará retenção de créditos decorrentes da contratação, até o 
limite dos prejuízos causados a CONTRATANTE, bem como na assunção do objeto do contrato 
pela CONTRATANTE na forma que a mesma determinar. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESILIÇÃO 
 
11.1. Por conveniência da Administração Municipal, devidamente motivada. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU SUB-CONTRATAÇÃO 
 
12.1. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou sub-contratação, no 
todo ou em parte, salvo motivos comprovadamente relevantes e convincentes para que, a 
exclusivo juízo da CONTRATANTE, esta possa aceitar quaisquer das situações acima, o que se 
formalizará por escrito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS RESPONSABILIDADES 
 
13.1. A CONTRATADA assume, como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes 
do fornecimento de mão de obra, necessárias à boa e perfeita execução dos serviços contratados. 
Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, 
prepostos ou subordinados e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados a 
CONTRATANTE ou a terceiros. 
 
13.2. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à 
legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária e decorrentes da execução do 
presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão exclusivamente à 
CONTRATADA. 
 
13.3. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda vinculados a execução do presente contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 
empregados prepostos ou subordinados. 
 
13.4. Os prejuízos causados à CONTRATANTE em virtude de furtos, desvios ou negligência 
causados pela CONTRATADA, serão ressarcidos à CONTRATANTE mediante desconto na(s) 
próxima (s) fatura(s), de acordo com os valores apurados em processo.  
 
13.5. Fica declarada, pelas partes, a inexistência de qualquer vínculo empregatício entre a 
CONTRATANTE e a unidade de força de trabalho da CONTRATADA, designados para os 
serviços, objeto deste contrato. 
 
13.6. A CONTRATANTE fica autorizada a realizar retenção proporcional aos encargos 
previdenciários e trabalhistas cuja quitação não seja comprovada na forma contratual, bem como 
contratar, em nome da CONTRATADA, profissional que execute o cálculo e recolhimento de tais 
verbas aos órgãos arrecadadores. 
 
13.7. As partes poderão de forma fundamentada, solicitar entre si a substituição ou não da 
unidade de força de trabalho, que esteja obstruindo a realização do contrato, ou que esteja 
atentando contra o patrimônio institucional ou material de uma ou das duas partes. 
 

13.7.1. As partes terão o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para realizar as substituições 
referidas ou justificar a recusa da substituição. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FACULDADE DE EXIGIBILIDADE 
 
14.1. Fica estabelecido que na hipótese da CONTRATANTE deixar de exigir da CONTRATADA 
qualquer condição deste contrato, tal faculdade não importará em novação, não se caracterizando 
como renúncia de exigi-la em oportunidades futuras. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
15.1. O acompanhamento e fiscalização dos serviços, objeto deste contrato serão exercidos pela 
Coordenação Administrativa da Secretaria Municipal de Promoção Social, Esporte e Combate à 
Pobreza, com a supervisão da Comissão de Organização do Processo de Escolha, que terão 
poderes para: 
 
a) Transmitir à CONTRATADA as determinações que julgar necessárias; 
b) Recusar o serviço prestado em desacordo com este Contrato. 
 
15.2. A CONTRATADA declara aceitar integralmente, todos os métodos e processos de inspeção, 
verificação e controle a serem adotados pela CONTRATANTE. 
 
15.3. A fiscalização por parte da CONTRATANTE não exime, nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA no cumprimento dos seus encargos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
 

            16.1. Fica eleito o Foro da Cidade de Salvador, Estado da Bahia, como o competente para dirimir 
questões decorrentes do cumprimento deste contrato, renunciando as partes a qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 

 
16.2. E por estarem assim, justas e acertadas, assinam as partes CONTRATANTES, diante das 
testemunhas abaixo, o presente instrumento contratual em 03 (três) vias de igual teor. 

 
 

Salvador, ____ de _________ de 2015. 
 
 
 
BRUNO SOARES REIS     ______________________________ 
p/ SEMPS       p/ Empresa 
CONTRATANTE      CONTRATADA 
 
Testemunhas: 
 
 
_____________________________   _____________________________ 
Nome:        Nome: 
RG:        RG: 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2015 
 

ANEXO - III 
 

MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 
 

 

À 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL, ESPORTE E COMBATE À POBREZA 
Rua Miguel Calmon, n° 28, Comércio, Salvador - Bahia. 
 
 
Prezados Senhores,  
 
Atendendo à convocação feita pelo Edital de Pregão Presencial n.º 002/2015, estamos 
apresentando proposta para contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços gráficos para a confecção de Prontuário SUAS para atender as necessidades da 
Diretoria de Gestão de Políticos Sociais – DGPS da Secretaria Municipal de Promoção 
Social, Esporte e Combate à Pobreza - SEMPS, objeto da licitação em referência, declarando 
expressamente, que: 
 
- recebemos todos as informações e documentos necessários à elaboração da proposta; 
 
- acompanha esta Proposta a Planilha de Preços contendo a descrição, quantidade, valor unitário 
e global do(s) item(ns), bem como total geral por extenso, assim como a indicação das marcas 
dos produtos, conforme o caso;  
 
- concordamos, sem qualquer restrição, com as condições de execução indicadas no Edital e seus 
Anexos, comprometendo-nos a proceder os serviços objeto desta licitação; 
 
- nos preços propostos estão inclusas todas as parcelas relativas aos custos de execução dos 
serviços, taxas, impostos e demais encargos incidentes, constituindo-se, portanto, na única 
remuneração devida pelo contratante para execução completa do contrato; 
 
- o portador desta carta Sr. ___________________________, R.G. ______________, está 
devidamente habilitado a prestar todas as informações e esclarecimentos requeridos sobre nossa 
proposta e autorizado a assumir, em nome desta empresa, os compromissos e obrigações 
relacionados com esta licitação; 
 
- a proposta terá prazo de validade de ___ (_________) dias corridos, a contar da data da sua 
entrega; 
 
- observaremos o prazo de início dos serviços, de no máximo, 48 (quarenta e oito) horas, a contar 
da data de recebimento da autorização dos serviços. 
 
Local e data 
 
 

_____________________________________________________ 
(Nome, cargo e assinatura do representante legal ou procurador) 

(Número de identidade do declarante) 
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ANEXO – III A 
 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N°. 002/2015 
 

(Proposta referente ao Pregão Presencial nº 002/2015) 
 
 
01 – IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA LICITANTE: 
NOME DA EMPRESA: 
CNPJ/MF: 
ENDEREÇO: 
BAIRRO:                                        CIDADE/UF:                                   CEP: 
FONE: (    )                                                                    FAX: (    )  
NOME PARA CONTATO: 
02 – DADOS BANCÁRIOS: 
 Conta n.º: _________________ 
 Agencia n.º: _______________ 
 Banco: ____________________ 
03 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: conforme Edital 
04 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 
06 – PRAZO PARA FORNECIMENTO/SERVIÇOS – máximo de 48 (quarenta e oito) horas após a 
expedição da ordem de serviço. 
07 – PREÇOS: Os preços são os apresentados na planilha anexa.  

 
       PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

ITEM OBJETO 
APRES. QUANT. 

ESTIMADA 

VALOR 

UNITÁRIO R$ 

VALOR TOTAL 
R$ 

01 

Prontuário SUAS – Prontuário SUAS 
com 28 páginas (FRENTE E 
VERSO), impresso em 04 cores, 
capa em tríplex ou supremo 300gr, 
plastificada, capa com janela, 
conforme modelo fornecido pelo 
órgão solicitante. 

Und. 

30.000   

VALOR GLOBAL R$ ________ (_______________________________________________). 

 
(Carimbo Padronizado do CNPJ) 
 
____________________________________ 
Assinatura do Representante legal 
Nome: 
Cargo: 
RG.: 
CPF: 
OBS: Elaborar a proposta preferencialmente em papel timbrado da empresa. 
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PRESENCIAL Nº 002/2015 

 
ANEXO IV 

 
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO 

AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 
 
 
 
 
Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, 
acrescido pela Lei n.º 9.854/99, que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menor de 16 (dezesseis) 
anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 
 
 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
 
 
 

Cidade,  ______ de _________________________ de _____. 
Local e data  

 
 
 
 

Assinatura Licitante/Carimbo 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2015 

 
ANEXO V 

 
MODELO DE CREDENCIAL 

 

 

 
(usar papel timbrado da empresa, incluído endereço e CNPJ) 
 
 
CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 
 
Ao 
Pregoeiro da Secretaria Municipal de Promoção Social, Esporte e Combate à Pobreza 
Salvador / BA 
 
 
Sr. Pregoeiro, 
 
 
Pela presente, designamos o Sr.(a) _______________________________________, 
portador(a) da Carteira de Identidade nº _____________________, expedida pelo(a) 
_______________, para nos representar no processo licitatório relativo ao Pregão nº 
___________, podendo o mesmo formular lances verbais à proposta escrita 
apresentada, quando convocado, e, ainda, rubricar documentos, renunciar o direito de 
recurso e apresentar impugnação a recursos, assinar atas, recorrer de decisões 
administrativas, enfim, praticar todos os atos inerentes à referida licitação. 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
Identificação e assinatura do outorgante 
 
 
 
(Obs.: é necessário o reconhecimento da firma do outorgante). 

 



 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL, ESPORTE E COMBATE À POBREZA – SEMPS 

 

Rua Miguel Calmon, nº 28, 2º andar, Comércio, Salvador-Ba • CEP 40.020-000 • Tel.: 55 71 3202-2300 
E-mail: gab.semps@salvador.ba.gov.br 

31 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2015 

 
ANEXO VI 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DE 

HABILITAÇÃO 
 

 
(usar papel timbrado da empresa, incluído endereço e CNPJ) 
 
 
Ao 
Pregoeiro da Secretaria Municipal de Promoção Social, Esporte e Combate à Pobreza 
Salvador / BA 
 
 
Srº. Pregoeiro, 
 
A ........................(Razão Social da empresa).................., CNPJ º.................., localizada 
à................................ DECLARA, para fins de participação na licitação Pregão Presencial 
nº......................, promovida pela SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL, 
ESPORTE E COMBATE À POBREZA, e sob as penas da lei, de que atende a todas as 
exigências de HABILITAÇÃO contidas no referido Edital. 
 
 
Local de data, 
 
 
 
(Identificação e assinatura do responsável pela empresa) 
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PREGÃO PRESENCIAL N°. 002/2015 

 

ANEXO – VII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA TRATAMENTO DIFERENCIADO 
 

 
 

Para os fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei 
Complementar nº 123/06, declaramos:  

 
(  ) Que não possuímos  a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno 
porte.  
 
(  ) Que estamos enquadrados , na data designada para o início da sessão pública , na 
condição de microempresa e que não estamos incursos nas vedações a que se 
reporta § 4º do art . 3º da Lei Complementar nº 123/06.  
 
(  ) Que estamos enquadrados , na data designada para o início da sessão pública , na 
condição de pequeno porte e que não estamos incursos nas vedações a que se 
reporta § 4º do art . 3º da Lei Complementar nº 123/06.  
 
(  ) para os efeitos do § 1º do art. 43 da Lei complementar nº 123/06, haver restrição na 
comprovação  da nossa regularidade fiscal, a cuja regularização procederemos  no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento da declaração do 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública , 
cientes de que a não-regularização da documentação , no prazo previsto implicará 
decadência do direito à contratação , sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 
8.666/93, especialmente a definida no art. 86 .   
 
 

_____de __________________ de 2015. 
 
 
 

____________________________ 

RRAAZZÃÃOO  SSOOCCIIAALL  

  CCNNPPJJ  

NNOOMMEE  DDOO  RREEPPRREESSEENNTTAANNTTEE  LLEEGGAALL  

EE  AASSSSIINNAATTUURRAA  
 


